LEI Nº. 3.129, DE 08 DE JULHO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Sociedade Beneficente Espiritualista, destinado a abrigar crianças e adolescentes residentes no Município de Salvador do Sul e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio, com a Sociedade Beneficente Espiritualista, visando abrigar, na casa de acolhimento, Abrigo Menino Jesus de Praga, localizada no Município de Montenegro, crianças ou adolescentes, residentes no Município de Salvador do Sul.

Art. 2º. O Convênio em anexo, com cláusulas estabelecendo as obrigações entre as partes, passa a integrar a presente Lei, independente de sua transcrição.


Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

08 - Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social


08.05 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente


08.244.0029 – 2087 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

3.3.3.90.39.00 (867) – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

     Recurso 1032 COMDICA

08.03 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social


08.244.0029 – 2039 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social


3.3.3.90.39.00 (888) – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 08 de julho de 2014.

Carla Maria Specht
Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração
CONVÊNIO Nº. ___/2014.
Pelo presente Termo de Convênio, de um lado o MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Duque de Caxias nº. 422, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº. 87860/0001-90, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora CARLA MARIA SPECHT, aqui denominado CONVENIADO e, SOCIEDADE BENEFICENTE ESPIRITUALISTA, com endereço a Rua Bruno de Andrade, nº. 585, Montenegro/RS, inscrita no CNPJ n.º 91.375.238/0001-57, neste ato representado por sua Presidente, Senhora JOSÊNIA DE ALMEIDA FLORES CRUZ, brasileira, professora, inscrita no CPF/MF sob nº. 231.161.290.53 e RG 800616639/SSP-RS, aqui denominada CONVENENTE, com amparo legal através da Lei Municipal nº 3.129, de 08 de julho de 2014, celebram o convênio mediante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Tem a finalidade o presente Convênio abrigar, na casa de acolhimento, Abrigo Menino Jesus de Praga, localizado no Município de Montenegro/RS, crianças ou adolescentes residentes no Município Conveniado, encaminhado pela Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social, devendo o atendimento oferecer infra-estrutura adequada, alimentação, material de limpeza e higiene, material didático e recreativo e medicamentos.  

A CONVENENTE deverá disponibilizar 01 (uma) vaga, imediatamente após a assinatura do Convênio, para ser preenchida conforme solicitação do CONVENIADO, através da Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social.

CLÁSULA SEGUNDA:
Somente serão abrigados crianças e adolescentes, acompanhados do Conselho Tutelar, determinação judicial ou por medida protetiva de abrigo do Conselho Tutelar.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O conveniente colocará a disposição do conveniado, para o abrigamento das crianças ou dos adolescentes indicados pelo Poder Judiciário e Conselho Tutelar e encaminhados pela Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social, suas instalações bem como o pessoal técnico e administrativo necessário para tal fim, no tempo de permanência no Abrigo Menino Jesus de Praga, assumindo todos os encargos decorrentes das obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais e de seguro com pessoal por ela disponibilizado.
CLÁUSULA QUARTA:
No momento do acolhimento institucional, o Conselho Tutelar deverá trazer junto com a criança ou adolescente, documentos pessoais de que dispões e seus pertences pessoais.
CLÁUSULA QUINTA:

O Conselho Tutelar do Município, se não entregar no ato do acolhimento institucional, deverá no prazo de 05 (cinco) dias encaminhar relatório referente ao caso, especificando o motivo que deliberou o abrigamento, relatório psicossocial, atestado de freqüência escolar e dados pertinentes ao mesmo.
CLÁUSULA SEXTA:

Os egressos terão acompanhamento da equipe técnica e do Conselho Tutelar do Município de Salvador do Sul, que efetuará relatório de registros, para as informações necessárias aos órgãos competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O município de origem se responsabilizará pela equipe técnica (assistente social e psicóloga), para que sejam realizados todos os procedimentos necessários, buscando o atendimento do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
CLÁUSULA OITAVA:
A equipe técnica do Município enviará para a equipe da entidade, relatório informando as medidas tomadas para o retorno da criança ou adolescentes quando possível e também solicitar informações das ações que estão sendo tomadas junto a criança ou adolescente abrigado a medida que for necessário.
CLÁUSULA NONA:
O Adolescente permanecerá no Abrigo Menino Jesus de Praga pelo prazo necessário.
CLÁUSULA DÉCIMA:
Para o atendimento pelo Abrigo Menino Jesus de Praga a Sociedade Beneficente Espiritualista, perceberá, por cada criança ou adolescente abrigado, a importância de R$ 1.666,00 (hum mil, seiscentos e sessenta e seis reais), por mês de permanência, sendo no caso de renovações, o valor ser reajustado conforme índice legal do município (INPC).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

O pagamento será quando vencidos trinta dias de permanência, ou quando o adolescente deixar o abrigo, nos 05 (cinco) dias subseqüentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

 
As despesas decorrentes deste convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

08 - Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social


08.05 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente


08.244.0029 – 2087 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente


3.3.3.90.39.00 (867) – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

     Recurso 1032 COMDICA


08.03 – Secretaria Municipal de Saúde e 
Ação Social


08.244.0029 – 2039 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social


3.3.3.90.39.00 (888) – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Inadimplente o Município de Salvador do Sul, não mais serão recebidos crianças ou adolescentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

O presente convênio terá sua duração estabelecida pelo período de um ano a partir de DATA DO FIRMAMENTO DO PRESENTE CONVÊNIO, podendo ser renovado anualmente.

Fica eleito o Foro da Comarca de Montenegro, para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente Convênio.    

Por estarem assim, ajustadas assinam o presente, em cinco vias de igual forma e teor, com remessa de uma cópia ao Juizado da Infância e da Juventude e uma à Promotoria Especializada.

                                                                                       Salvador do Sul, 08 de julho de 2014.

CARLA MARIA SPECHT 

SOCIEDADE BENEFICENTE ESPIRITUALISTA

   Prefeita Municipal 




  Contratada

Testemunhas:

       __________________________ 


__________________________
